
INDICAÇÃO Nº 
2231
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que seja determinada a Reconstrução da Base Comunitária Fixa na Estrada Prefeito Sarkis Tellian nº 3.000, no Jardim Samambaia, Município de Mairiporã – São Paulo.
JUSTIFICATIVA

Na estrada Prefeito Sarkis Tellian, altura do número 3000 – Jardim Samambaia,  Município de Mairiporã – S.P, havia uma Base Comunitária fixa da Polícia Militar, que encontra-se desativada, porém, é extremamente necessária para a população.

A região é freqüentada por bandidos e maus elementos sempre buscando oportunidade para assaltar, seqüestrar e cometer toda espécie de crimes. Como as casas são distantes umas das outras, fica difícil a comunicação entre os vizinhos, sendo que a base comunitária que ali existia era o único recurso imediato dos moradores.

Dessa forma, os comerciantes locais reuniram-se e decidiram reconstruir a Base, sem o ônus para o Estado. A reforma do local será rigorosa e será efetuada nas áreas de alvenaria, parte hidráulica, elétrica e será construído também uma garagem para abrigar as viaturas policiais. Serão colocados nos prédios da Base, vidros blindados a prova de balas, para garantir a segurança da guarnição policial.

Caberá a Polícia Militar do Estado, pertencente ao 26 BPMM a manutenção do efetivo, das viaturas policiais e dos meios de comunicação para garantir a segurança física e patrimonial dos moradores daquela região.

Sala das Sessões, em

Deputado Conte Lopes - PTB
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